
 
 

RESULTADO DOS RECURSOS CONTRA A HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
 
 
PROCESSO SEI Nº 23243.007934/2024-09
DOCUMENTO SEI Nº 2382460

 
RESULTADO DOS RECURSOS DA SELEÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA ATUAREM

COMO BOLSISTAS NA FUNÇÃO DE COLABORADORES DO CURSO DE FORMAÇÃO INICIAL EM
AGENTE DE DESENVOLVIMENTO COOPERATIVISTA – PROGRAMA AQUICULTURA

 

O DIRETOR-GERAL  DO  CAMPUS  JARU  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DE RONDÔNIA  (IFRO), nomeado pela Portaria n. 1.143/REIT -
CGAB/IFRO, de 15 de junho de 2023 (SEI n. 1966228), publicada no Diário Oficial da União nº 114, de
19 de junho de 2023, Seção 2, pág. 25, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Lei
nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, publicada no D.O.U. de 30 de dezembro de 2009 e estabelecidas
pelo art. 177 do Regimento Geral do IFRO, aprovado pela Resolução n. 65/CONSUP/IFRO, de 29
dezembro de 2015,  em conjunto com o Departamento  de Extensão –  DEPEX, torna público
o  RESULTADO  DOS  RECURSOS CONTRA A HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES  do
Edital N°25/2024/JARU–CGAB/IFRO, de 15 de julho de 2024, referente a Seleção de Profissionais para
atuarem como  Bolsistas na Função de Colaboradores do Curso de Formação Inicial em Agente de
Desenvolvimento Cooperativista na modalidade presencial, financiados pela Linha de Fomento da Bolsa-
Formação – Aquicultura e Pesca, parceria da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica (SETEC)
do Ministério da Educação (MEC), com a Secretaria Nacional de Aquicultura (SNA) do Ministério da
Pesca e Aquicultura (MPA), propondo adesão da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e
Tecnológica (RFEPCT) para oferta de vagas em cursos de qualificação profissional.

 

 
Resultado dos Recursos

 
 

NÃO HOUVE RECURSO CONTRA A HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES. 
 
 

 
RENATO DELMONICO

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Renato Delmonico, Diretor(a) Geral, em 26/08/2024, às
13:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2382460 e o
código CRC CA09AC5E.
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